
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1721600 - CE (2018/0009984-8)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : MARIA IVONEIDE ALEXANDRIA COSTA 
ADVOGADOS : RICARDO IBIAPINA LIMA E OUTRO(S) - CE006920 
    MARCUS VINÍCIUS CAVALCANTI SOARES JÚNIOR  - 

CE017073 
    VITAL BRITO CAVALCANTE  - CE006332 
AGRAVADO  : MATILDE ALVES DA SILVA 
ADVOGADO : CARLA FREITAS DA SILVA  - CE019193 
AGRAVADO  : JOSE DA COSTA TOMAZ 
ADVOGADO : DANIEL DE OLIVEIRA LOPES  - CE022134 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA. CASAMENTO 
EM REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE COM TERCEIROS POR UM DOS CÔNJUGES. ART. 977 DO CC. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. A interpretação do art. 977 do Código Civil permite concluir pela inexistência de 
impedimento legal para que alguém casado sob o regime de comunhão universal ou de 
separação obrigatória participe, sozinho, de sociedade com terceiro, sendo a restrição apenas 
de participação dos cônjuges casados sob tais regimes numa mesma sociedade. Precedentes.
2. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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